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AGÊNCIA NACIONAL DE ÁGUAS

RESOLUÇÕES DE 25 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63, inciso XVII, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009,
torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 411ª Reunião Ordi-
nária, realizada em 25 de julho de 2011, com fundamento no art. 12, inciso V, da
Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu emitir a outorga preventiva à:

Nº 547 - Companhia de Desenvolvimento dos Vales do São Francisco
e Parnaíba - CODEVASF, rio Verde Grande, Município de Verde-
lândia/Minas Gerais, esgotamento sanitário.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63, inciso XVII,
do Regimento Interno aprovado pela Resolução no 567, de 17 de agosto de
2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA em sua 411ª Reu-
nião Ordinária, realizada em 25 de julho de 2011, com fundamento no art.
12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu outorgar à:

No 548 - CEMIG Geração e Transmissão S.A, rio Verde Grande,
Município de Janaúba/Minas Gerais, abastecimento humano, desse-
dentação animal e irrigação.

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL
DE ÁGUAS - ANA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 63,
inciso XVII, do Regimento Interno aprovado pela Resolução no 567,
de 17 de agosto de 2009, torna público que a DIRETORIA CO-
LEGIADA em sua 411ª Reunião Ordinária, realizada em 25 de julho
de 2011, com fundamento no art. 12, inciso V, da Lei nº 9.984, de 17
de julho de 2000, resolveu:

No 549 - Indeferir o pedido de outorga de direito de uso de recursos
hídricos, formulado por Ricardo Miguel da Silva, CPF no

039.628.416-79, para captação de água no rio Verde Grande, com a
finalidade de irrigação, em uma área de vinte e quatro hectares, na
propriedade denominada Fazenda Santa Maria, Município de Jaí-
ba/Minas Gerais.

O inteiro teor desta das Resoluções, bem como as demais
informações pertinentes estarão disponíveis no site www.ana.gov.br.

VICENTE ANDREU

RESOLUÇÃO No- 550, DE 25 DE JULHO DE 2011

O DIRETOR-PRESIDENTE DA AGÊNCIA NACIONAL DE
ÁGUAS - ANA, no uso das atribuições que lhe confere o art. 63, III, do
Regimento Interno, aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de agosto de
2009, torna público que a DIRETORIA COLEGIADA, em sua 411ª
Reunião Ordinária, realizada em 25 de julho de 2011, e com fundamento
no art. 12, III, da Lei nº 9.984, de 17 de julho de 2000, resolveu:

Art. 1º O art. 8º do Anexo I, do Regimento Interno da ANA,
aprovado pela Resolução nº 567, de 17 de agosto de 2009, passa a
vigorar com a seguinte redação:

"Art. 8º A Diretoria Colegiada deliberará por maioria sim-
ples de votos e se reunirá com a presença de, pelo menos, três
Diretores, dentre eles o Diretor-Presidente ou seu substituto legal.

§ 1º A Diretoria Colegiada reunir-se-á ordinariamente, de
acordo com calendário por ela estabelecido, e, extraordinariamente,
mediante convocação formal do Diretor-Presidente ou de pelo menos
três outros Diretores, contendo a pauta os assuntos a serem tratados.

§ 2º O Diretor que se encontrar fora da sede da ANA poderá
participar de reunião da Diretoria Colegiada por meio de telecon-
ferência, devendo ser comunicada, previamente, a sua ausência à
Secretaria-Geral - SGE." (NR)

Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na data de sua pu-
blicação.

VICENTE ANDREU

Ministério do Meio Ambiente
.

Ministério do Planejamento,Orçamento e Gestão
.

GABINETE DA MINISTRA

PORTARIA Nº 259, DE 28 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto no 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de quatrocentos e quarenta e sete cargos do Plano de Carreiras
e Cargos de Ciência, Tecnologia, Produção e Inovação em Saúde Pública, do Quadro de Pessoal da
Fundação Oswaldo Cruz - FIOCRUZ, do concurso público autorizado pela Portaria MP nº 64, de 18 de
fevereiro de 2010, discriminado no Anexo a esta Portaria.

Parágrafo único. O provimento dos cargos obedecerá ao escalonamento previsto no Anexo a
esta Portaria e está condicionado:

I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados;

III - à substituição dos trabalhadores terceirizados que executam atividades não previstas no
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, cujos nomes deverão constar de relação, a ser publicada
previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de acordo com o disposto no art. 1º da Portaria
Interministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que implicará o remanejamento de
dotações orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos Sociais", no montante
equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta despesa esteja definitivamente incorporada aos
limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais da FIOCRUZ; e

IV - à extinção de quinhentos e dez postos de trabalho terceirizados da FIOCRUZ, na forma do
Anexo a esta Portaria, que estão em desacordo com a legislação vigente, obedecendo ao disposto no
Termo de Conciliação Judicial - Processo nº 00810-2006-017-10-00-7.

Art. 2º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos can-
didatos aprovados nos concursos públicos referido no art. 1º será do Presidente da FIOCRUZ, a quem
caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou outros atos ad-
ministrativos.

Art. 3º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o s Provimento de
cargos - Jul/2011

Provimento de
cargos -
O u t / 2 0 11

Terceirizados a
substituir
J u l / 2 0 11

Terceirizados a
substituir -
O u t / 2 0 11

Técnico em Saúde Pú-
blica

149 - 242 -

Assistente Técnico de
Gestão em Saúde

63 -

Subtotal 212 - 242 -
Analista de Gestão em
Saúde

60 60 194 74

Tecnologista em Saúde
Pública

11 0 -

Pesquisador em Saúde
Pública

- 5

Subtotal 170 65 194 74
To t a l 447 510

PORTARIA Nº 260, DE 28 DE JULHO DE 2011

A MINISTRA DE ESTADO DO PLANEJAMENTO, ORÇAMENTO E GESTÃO, no uso de
suas atribuições, e tendo em vista a delegação de competência prevista no art. 10 do Decreto nº 6.944,
de 21 de agosto de 2009, resolve:

Art. 1º Autorizar o provimento de cinquenta e seis cargos do Plano Geral de Cargos do Poder
Executivo - PGPE do Quadro de Pessoal do Ministério do Turismo, autorizado pela Portaria MP nº 227,
de 12 de maio de 2010, conforme discriminado no Anexo.

Parágrafo único. A nomeação dos candidatos aprovados deverá ocorrer a partir de Julho de
2 0 11 .

Art. 2º O provimento dos cargos nos quantitativos previstos no art. 1º está condicionado:
I - à existência de vagas na data da nomeação;
II - à declaração do respectivo ordenador de despesa, quando do provimento dos referidos

cargos, sobre a adequação orçamentária e financeira da nova despesa à Lei Orçamentária Anual e sua
compatibilidade com a Lei de Diretrizes Orçamentárias, demonstrando a origem dos recursos a serem
utilizados; e

III - à substituição de cento e doze trabalhadores terceirizados que executam atividades não previstas no
Decreto nº 2.271, de 7 de julho de 1997, conforme previsto na Portaria MP nº 227, de 12 de maio de 2010, cuja
identificação deverá constar de relação, a ser publicada previamente à nomeação dos candidatos aprovados, de
acordo com o disposto no art. 1º da Portaria Interministerial MP/CGU nº 494, de 18 de dezembro de 2009, o que
implicará o remanejamento de dotações orçamentárias de "Outras Despesas Correntes" para "Pessoal e Encargos
Sociais", no montante equivalente ao custo dos cargos providos, até que esta despesa esteja definitivamente
incorporada aos limites orçamentários anuais de pessoal e encargos sociais do Ministério do Turismo.

Art. 3º A responsabilidade pela verificação prévia das condições para a nomeação dos can-
didatos aprovados no concurso público referido no art. 1º será do Secretário-Executivo do Ministério do
Turismo, a quem caberá baixar as respectivas normas, mediante a publicação de editais, portarias ou
outros atos administrativos.

Art. 4º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

MIRIAM BELCHIOR

ANEXO

C a rg o Escolaridade Quantitativo de Vagas
Administrador NS 7
Contador NS 4
Engenheiro NS 2
Agente Administrativo NI 43

To t a l 56

SECRETARIA DE ORÇAMENTO FEDERAL

PORTARIA No 63, DE 28 DE JULHO DE 2011

A SECRETÁRIA DE ORÇAMENTO FEDERAL, tendo em vista a autorização constante do art. 8o, inciso II, do Decreto no 7.445, de 1º de março de 2011, e a delegação de competência de que trata o art.
4o da Portaria MP no 23, de 1o de março de 2011, resolve:

Art. 1º Ajustar o detalhamento dos limites de movimentação e empenho constantes dos Anexos I e II da Portaria MP nº 23, de 1º de março de 2011, na forma dos Anexos I e II desta Portaria.
Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

CÉLIA CORRÊA

ANEXO I

REDUÇÃO DOS LIMITES DE MOVIMENTAÇÃO E EMPENHO
(DETALHAMENTO CONSTANTE DO ANEXO I DA PORTARIA MP No 23, DE 1o DE MARÇO DE 2011)

R$ Mil
DISPONÍVEL

ÓRGÃOS E/OU UNIDADES ORÇAMENTÁRIAS Custeio Investimento + Inv. Financ. To t a l
(a) (b) (c) = (a+b)

32000 Ministério de Minas e Energia 1.040 2.800 3.840

TO TA L 1.040 2.800 3.840

Fontes: 100, 111, 113, 115, 118, 120, 127, 129, 130, 131, 132, 133, 134, 135, 139, 140, 141, 142, 144, 148, 149, 151, 153, 155, 157, 158, 159, 162, 164, 166, 172, 174, 175, 176, 178, 180, 188, 249, 280, 293, e
suas correspondentes, resultantes da incorporação de saldos de exercícios anteriores.
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